
Cria e extingue Cargos em Comissão na Adminis-
tração Centralizada do Município, altera dispo
sitivos da Lei nº 6787/91, e dá outras provi:
dências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica extintos na Administração Centraliza

da do Municlpio os seguintes Cargos em Comissão, que fazem part~
ela letra "c" - Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratifica-
das da Administração Centralizada -, da Lei nº 6309, de 28 de de-
zembro de 1988:

DENOMINAÇÃO DE
CLASSE

NÚMERO DE
CARGOS

Assistente
Assistente
Chefe de Equipe
Chefe de Equipe

2.1.2.5
2.1.3.5
1.1.2.5
1.1.3.5

24
11
03
02

Art. 22 - são criados na Administração Centralizada
do Município 40 (quarenta) cargos isolados, providos de acordocam
~:id~:p~;~;~e~e c~7t~~a~a~~i;~ t~;o1~~1~;:Y~;!!~j;~~é;:f)!2~~e.si_~73::~/93

~----_.---' Art. 3º - Os Cargos em Comissão criados por esta Lei
serão lotados nos Conselhos Tutelares sediados em cada microrre-
gião do Município para a qual foram eleitos.

passa a
I

I
I
I

Art. 4º - Altere-se o arte 25 da Lei nº 6787/91, que
ter a seguinte redação:

L



"Art. 25 - O exercício do Cargo em Comissão de Con-
selheiro Tutelar deverá ser de ~edicação Exclusiva."

Art. 52 - Altere-se o arte 26 da Lei n2 6787/91, que
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 26 - Na qualidade de membros eleitos por man-
dato, os Conselheiros Tutelares serão nomeados em Cargos em Comis
sao, por ato do Prefeito, e exonerados ao seu término.

Parágrafo único - O vencimento básicQ do Conselhei-
ro Tutelar corresponderá ao nivel Técnico-Cientifico."

Art. 62 - Revoga-se o arte 28 da Lei n2 6787/91.
Art. 72 - As despesas decorrentes desta Lei corre-

rão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria do Governo
Municipal.

, ,. atéArt. 82 - Esta Lei tera vigencia o dia 31 de mar
ço de 1993.

Art. 92 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~
blicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de dezem-

Jorge Santos Bucha
Secretário Munici~

Reg's re-se : ~~iqUe-se.
\ ~ \

io Corbellini,
cretário do Governo Municipal.
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